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RESOLUÇÃO Nº 002/2024

 

O Presidente do CONSELHO SUPERIOR DE TRANSPORTE METROPOLITANO – CSTM, Órgão Colegiado
formado pelo Governo do Estado de Pernambuco, Prefeitura da Cidade do Recife e Prefeitura de Olinda
que integram o Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife Ltda.-CTM, definidos na
Cláusula 4º, item 4.3 do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Estadual Nº 13.235 de 24 de maio de
2007, Lei Municipal do Recife nº 17.360 de 11 de outubro de 2007, Lei Municipal de Olinda nº 5.553 de
07 de julho de 2007, no uso de atribuições que lhe são conferidas e com base na proposição do Consórcio
de Transportes da Região Metropolitana do Recife Ltda.-CTM,

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

Considerando ainda o disposto na Lei Estadual nº 14.474, de 16 de novembro de 2011;

Considerando a aprovação por unanimidade da implementação do Bilhete Único na 40ª Reunião
Ordinária do Conselho Superior de Transporte Metropolitano – CSTM, realizada no dia 22/02/2024;

Considerando os termos da Resolução nº 253, de 29 de fevereiro de 2024 - ARPE, que homologa o
Realinhamento da Tarifa Média decorrente da criação do Bilhete Único e da extinção dos Anéis Tarifários
A e B do Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife –STPP/RMR, e
dá outras providências.

 

                                                                                                                                   RESOLVE:

 

I - Instituir o Bilhete Único, no valor de R$ 4,10, extinguindo-se o Anel Tarifário A e B, a partir da 00h00
(zero) hora do dia 03 de março de 2024;

II – Determinar que as linhas que operam com o Anel Tarifário A e B passem a operar com o Bilhete
Único, mantendo-se vigente o Anel Tarifário G;

III – Estabelecer que o valor da tarifa do Bilhete Único será válido para todos os tipos de cartão
eletrônicos para uso a qualquer horário do dia;

IV – Alterar o valor da Tarifa Média do STPP/RMR para R$ 4,0923;

V – Determinar que os valores das tarifas, constantes do ANEXO I desta Resolução, passem a vigorar a
partir 00h00 (zero) hora do dia 03 de março de 2024;

VI – Determinar que nas Portarias, Resoluções, Regulamentos, Manuais e demais instrumentos
normativos, nos quais constem a expressão anel tarifário “A e/ou B”, leia-se: “Bilhete Único”.

VII – Determinar ao CTM que seja encaminhado expediente à Agência Estadual de Regulação dos Serviços
Públicos Delegados do Estado de Pernambuco – ARPE, nos termos do artigo 3º, § 1º, V da Lei Estadual nº
12.524, de 30/12/2003, solicitando cálculo para arredondamento dos valores a serem cobrados para os
serviços relacionados no ANEXO I, bem como homologação desses valores;

VIII – Determinar que as tarifas dos serviços opcionais e especiais serão objeto de deliberação posterior
pelo CSTM;

IX – Determinar que esta Resolução entre em vigor a partir desta data;
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X – Revogar as disposições em contrário.

 

Recife, 01 de março de 2024.

 

DIOGO DE CARVALHO BEZERRA

Presidente do Conselho Superior de Transporte Metropolitano – CSTM

 

 

ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 002/2024
TARIFAS DO SERVIÇO CONVENCIONAL

 

 

 

        TARIFA 2024

Bilhete Único R$ 4,10

ANEL G R$ 2,70

 

                                                                                                                              VEM ESTUDANTE

                                                                                                                                    TARIFA 2024

 

 

Bilhete Único R$ 2,05

ANEL G R$ 1,35

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Campos, em 01/03/2024, às 11:11,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Diogo de Carvalho Bezerra, em 01/03/2024, às 11:25,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47375638 e
o código CRC BB307C8E.

CONSÓRCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE

Cais de Santa Rita, 600,  - Bairro Santo Antônio, Recife/PE - CEP 50020-360, Telefone: (81) 3182.5510 

http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



